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AVISO AOS ACIONISTAS 

 

MONTEIRO ARANHA S.A. (“Companhia”), em continuidade aos Fatos Relevantes divulgados em 1º de 
outubro de 2025, 29 de outubro de 2025, 18 de novembro de 2025, 28 de novembro de 2025, 4 de dezembro 
de 2025, 18 de dezembro de 2025, e 30 de janeiro de 2026 e ao Aviso aos Acionistas divulgado em 18 de 
dezembro de 2025, no contexto da oferta pública para aquisição de ações ordinárias unificada nas 
modalidades voluntária e para cancelamento de registro da Companhia (“OPA”), vem informar que o 
Conselho de Administração da Companhia aprovou a convocação de assembleia geral extraordinária 
(“AGE”), a ser realizada em 12 de fevereiro de 2026, para deliberar a respeito da realização de resgate 
compulsório, nos termos do artigo 4º, parágrafo 5º, da Lei 6.404/1976, de ações em circulação 
remanescentes (“Ações Remanescentes”) (“Resgate Compulsório”). 
 
Nos termos do item 8 do edital da OPA (“Edital”), o Resgate Compulsório será realizado por valor 
correspondente ao preço da OPA, ajustado conforme os itens 3.9.1 a 3.9.3 do Edital e pela Taxa SELIC 
acumulada, pro rata temporis desde o dia 22 de dezembro de 2025 (data da liquidação financeira das 
aquisições realizadas no leilão da OPA) até a data do efetivo pagamento do Resgate Compulsório, o qual 
ocorrerá em até 15 (quinze) dias contados da aprovação da matéria pela AGE. Para referência, caso o efetivo 
pagamento do Resgate Compulsório fosse feito na presente data, o valor a ser pago por Ação Remanescente 
resgatada seria de aproximadamente R$ 58,97. 
 
O Resgate Compulsório terá por objeto as Ações Remanescentes existentes na data de sua efetivação, 
observado que, nos termos do item 8.1 do Edital, os titulares de Ações Remanescentes poderão manifestar 
sua intenção de permanecer como acionistas da Companhia, desde que, até 10 de fevereiro de 2026: 
 

(i) enviem o formulário de manifestação, na forma do Anexo I (“Formulário de Manifestação”) 
preenchido por completo e assinado com firma reconhecida em cartório pelo respectivo 
acionista, representante(s) legal(is) ou procurador autorizado, ao endereço eletrônico 
ri@monteiroaranha.com.br, acompanhado dos documentos de representação exigidos para 
participação na AGE, conforme edital de convocação publicado nesta data; e  

 
(ii) concluam a transferência das Ações Remanescentes de sua titularidade para o ambiente 

escritural, observados os procedimentos e prazos estabelecidos pelo seu respectivo agente 
de custódia para efetivar esta retirada do ambiente de bolsa e transferência para o Itaú 
Corretora de Valores Mobiliários S.A., escriturador da Companhia (“Escriturador”). 

 
Caso necessário, o atendimento do Escriturador aos acionistas será realizado pela Central de Atendimento 
Exclusiva para Investidores, de segunda a sexta-feira, das 9h às 18h, pelos telefones:  

 (11) 3003-9285 (capitais e regiões metropolitanas); ou  
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 0800-720-9285 (demais localidades). 
 
Demais informações relativas à AGE e ao Resgate Compulsório podem ser obtidas pelo endereço eletrônico 
ri@monteiroaranha.com.br. A Companhia ressalta que sua Diretoria de Relações com Investidores 
permanece à disposição dos acionistas para quaisquer esclarecimentos adicionais. 
 

Rio de Janeiro, 4 de fevereiro de 2026 
 

Monteiro Aranha S.A. 
Flavia Coutinho Martins 

Diretora Vice-Presidente e de Relações com Investidores 
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ANEXO I 
 

Formulário de Manifestação 
 

O presente formulário destina-se à manifestação de vontade do acionista titular de ações de emissão da 
MONTEIRO ARANHA S.A., sociedade anônima de capital fechado, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Afrânio de Melo Franco nº 290, Sala 101 (parte), Leblon, CEP 22430-
060, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro sob o NIRE 
33.3.0010861-1, inscrita no CNPJ sob o nº 33.102.476/0001-92 (“Companhia”), relativamente às ações de 
sua titularidade que remanesceram em circulação (“Ações Remanescentes”). 
 
A presente manifestação é realizada no contexto do resgate compulsório das Ações Remanescentes, nos 
termos do artigo 4º, §5º, da Lei nº 6.404/1976 (“Resgate Compulsório”), a ser deliberado em assembleia 
geral extraordinária da Companhia, com a finalidade de expressar a intenção do acionista de permanecer 
como acionista da Companhia, não obstante o cancelamento do registro da Companhia como emissora de 
valores mobiliários perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) (“Cancelamento de Registro”). 

INFORMAÇÕES DO TITULAR DE AÇÕES REMANESCENTES 
1. Responsável pelo preenchimento 
Nome: 
 
2. Acionista 
Nome completo / Razão ou Denominação Social: 
 
Endereço: 
 

N°: Complemento: 

Bairro: 
 

CEP: Cidade/Estado: 

CPF/CNPJ: Nacionalidade (se aplicável): Tel: Estado Civil (se aplicável): 
 

Data de Nascimento 
(se aplicável): 
 

E-mail: Documento de Identidade:  Órgão Emissor: 

3. Representante(s) Legal(is) (se aplicável) 
1. Nome completo: 
 
Endereço: 
 
 

N°: Complemento: 
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Bairro: 
 

CEP: Cidade/Estado: 

CPF/CNPJ: 
 

Nacionalidade (se aplicável): Tel: Estado Civil (se aplicável): 

2. Nome completo: 
 
Endereço: 
 

N°: Complemento: 

Bairro: 
 

CEP: Cidade/Estado: 

CPF/CNPJ: 
 

Nacionalidade (se aplicável): Tel: Estado Civil (se aplicável): 

4. Emissora: MONTEIRO ARANHA S.A. 
Quantidade de Ações Remanescentes: 
5. Manifestação em relação a não participação do Resgate Compulsório 
(   ) Desejo permanecer como acionista da Companhia e não ter minhas Ações Remanescentes 

resgatadas no âmbito do Resgate Compulsório. 
6. O acionista está ciente que, devido ao Cancelamento de Registro, não é mais possível negociar suas 
ações na B3 S.A – Brasil, Bolsa, Balcão. 
7. Este Formulário de Manifestação é irrevogável e irretratável, observados os termos e condições 
dispostos neste Formulário de Manifestação e no Aviso aos Acionistas divulgado pela Companhia em 4 
de fevereiro de 2026. 
8. Fica eleito o foro da Comarca de Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, para dirimir as questões 
oriundas deste Formulário de Manifestação. 
DECLARO PARA TODOS OS FINS QUE (I) ESTOU DE ACORDO COM AS CLÁUSULAS CONTRATUAIS E DEMAIS 
CONDIÇÕES EXPRESSAS NESTE FORMULÁRIO DE MANIFESTAÇÃO; E (II) ME RESPONSABILIZO PELA 
VERACIDADE, CONSISTÊNCIA, PRECISÃO E SUFICIÊNCIA DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS E POR 
TODA A DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA. 
Local e Data: 
 
 
 

_______________________________________________________________________________ 
          Acionista: 
          RG (se aplicável): 
          CPF / CNPJ: 

 


